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IMPUGNACAO INTEMPESTIVA. NAO CONHECIMENTO. RECURSO
VOLUNTARIO. CONHECIMENTO PARCIAL.

A impugnagdo apresentada fora do prazo habil previsto na legislagao
pertinente ndo instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a
exigibilidade do crédito tributario € nem comporta julgamento de primeira
instancia.

Por sua vez, o recurso voluntario que ndo ¢ capaz de fazer superada a matéria
quanto a intempestividade da impugnacado, ndo deve ser conhecido quanto ao
mérito do lancamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente
(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho

Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza,
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 IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO VOLUNTÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL.
 A impugnação apresentada fora do prazo hábil previsto na legislação pertinente não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e nem comporta julgamento de primeira instância.
 Por sua vez, o recurso voluntário que não é capaz de fazer superada a matéria quanto à intempestividade da impugnação, não deve ser conhecido quanto ao mérito do lançamento. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior.
  Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, que não conheceu da Impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Contra a contribuinte foi lavrado Auto de Infração para cobrança do IRPF, relativo aos exercícios 2008, 2009, 2010 e 2011, no importe de R$ 35.283,77, acrescido de multa de oficio (75%) e juros legais - Selic.
Como infração, foi apontada a omissão de rendimentos do trabalho com vínculo empregatício.
Regulamente intimado do lançamento, apresentou Impugnação, que, como dito, não foi conhecida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, com a seguinte ementa:
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - NÃO CONHECIMENTO. 
A impugnação apresentada fora do prazo hábil previsto na legislação pertinente não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e nem comporta julgamento de primeira instância.
Apresentou Recurso Voluntário às fls. 132/163.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator
O contribuinte tomou ciência do acórdão recorrido em 20.02.2017 e apresentou tempestivamente seu Recurso Voluntário em 21.03.2017. Preenchido os demais requisitos de admissibilidade, dele passo a conhecer.
Como bem assentado na decisão de piso, o autuado tomou ciência do lançamento em 12.09.2012 (fls.79) e apresentou sua impugnação em 22.11.2012 (fls. 83). 
Considerando a inexistência de preliminar de tempestividade, sua impugnação foi, sumariamente, não conhecida por aquela primeira instância de julgamento.
Em que pese a impugnação não ter abordado a questão do descumprimento do prazo para impugnar, o recurso voluntário tratou de sua (da impugnação) intempestividade nas seguintes palavras: 
Isso porque não há provas nos autos de que o contribuinte tenha sido notificado em 12 de setembro de 2012, como se pressupõe no acórdão recorrido.
Note-se que quem assinou o aviso de recebimento (cópia na f. 79 do PAF) é possivelmente José Ricardo dos Santos (o campo nome legível está em branco), que sequer pode ser identificado, por não constar no aludido comprovante referência a RG ou a outro documento a fim.
Dessa forma, o aviso de recebimento é nulo de pleno direito e não se pode presumir que o contribuinte tenha sido notificado do lançamento na data que o órgão julgador tomou como termo a quo. Os campos "documento de identificação" não foi preenchido pelos correios, o que afasta qualquer presunção de que o documento tenha sido entregue a pessoa com legitimidade para recebê-lo.
O termo fiscal de fls. 44/45 foi encaminhado ao autuado para o endereço na "Rua Doutor Francisco Maiorana, 1.766, apto 500 - Lagoa Nova/RN - CEP 59075-060", que foi lá regularmente recebido. Veja-se: 




Em resposta, o recorrente protocolizou o requerimento de fls. 47, no qual, preambularmente, fez constar seu endereço tal como o acima reproduzido.
Da mesma forma, tanto o Auto de Infração, quanto o Aviso de Recebimento foram encaminhados àquele mesmo endereço, sendo certo que, de igual sorte, foram lá recebidos.
 

A alegação de que não haveria prova da intimação não merece, ao meu ver, prosperar.
A pessoa que recebeu a correspondência está perfeitamente identificada. Inclusive por meio de sua assinatura se é capaz de chegar a seu nome: José Ricardo dos Santos 
Em decorrência dessa intimação, o autuado apresentou sua impugnação, intempestivamente é verdade, mas apresentou. Com isso, inexistindo nos autos a evidência de intimação por outro meio ou em outra oportunidade, penso que referida intimação fora eficaz ao ponto de propiciar a defesa do autuado.
Quanto à matéria, impõe-se trazer à colação o texto da Súmula CARF nº 9, verbis: 
Súmula CARF nº 9: É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
Frente ao exposto, voto por CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregério
Rechmann Junior.

Relatorio

Cuida o presente de Recurso Voluntario em face do Acédrdao da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento, que ndo conheceu da Impugnacdo apresentada pelo sujeito
passivo.

Contra a contribuinte foi lavrado Auto de Infracdo para cobranca do IRPF,
relativo aos exercicios 2008, 2009, 2010 e 2011, no importe de R$ 35.283,77, acrescido de
multa de oficio (75%) e juros legais - Selic.

Como infragdo, foi apontada a omissao de rendimentos do trabalho com
vinculo empregaticio.

Regulamente intimado do langamento, apresentou Impugnagdo, que, como
dito, ndo foi conhecida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, com
a seguinte ementa:

IMPUGNACAO INTEMPESTIVA - NAO CONHECIMENTO.

A impugnagdo apresentada fora do prazo habil previsto na legislagao
pertinente ndo instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a
exigibilidade do crédito tributario € nem comporta julgamento de primeira
instancia.

Apresentou Recurso Voluntario as fls. 132/163.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator

O contribuinte tomou ciéncia do acorddo recorrido em 20.02.2017 e
apresentou tempestivamente seu Recurso Voluntario em 21.03.2017. Preenchido os demais
requisitos de admissibilidade, dele passo a conhecer.

Como bem assentado na decisdo de piso, o autuado tomou ciéncia do
lancamento em 12.09.2012 (fls.79) e apresentou sua impugnagao em 22.11.2012 (fls. 83).

Considerando a inexisténcia de preliminar de tempestividade, sua
impugnagao foi, sumariamente, nao conhecida por aquela primeira instancia de julgamento.

Em que pese a impugna¢do nao ter abordado a questdo do descumprimento
do prazo para impugnar, o recurso voluntario tratou de sua (da impugnac¢ao) intempestividade
nas seguintes palavras:
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Isso porque ndo ha provas nos autos de que o contribuinte
tenha sido notificado em 12 de setembro de 2012, como se
pressupoe no acorddo recorrido.

Note-se que quem assinou o aviso de recebimento (copia na
1. 79 do PAF) é possivelmente José Ricardo dos Santos (o
campo nome legivel estd em branco), que sequer pode ser
identificado, por ndo constar no aludido comprovante
referéncia a RG ou a outro documento a fim.

Dessa forma, o aviso de recebimento é nulo de pleno
direito e ndo se pode presumir que o contribuinte tenha
sido notificado do lancamento na data que o orgdo
Jjulgador tomou como termo a quo. Os campos "documento
de identificacdo" ndo foi preenchido pelos correios, o que
afasta qualquer presungdo de que o documento tenha sido
entregue a pessoa com legitimidade para recebé-lo.

O termo fiscal de fls. 44/45 foi encaminhado ao autuado para o endereco na
"Rua Doutor Francisco Maiorana, 1.766, apto 500 - Lagoa Nova/RN - CEP 59075-060", que
foi 14 regularmente recebido. Veja-se:

Sujeito Passivo

Mome . B CPE
GARIBALDI ALVES FILHO 004.428.104-82
| ngraduurcm . ) ) i

R DOUTOR FRANCISCOD MAIQRANA, 1,766, AP 500,
Baifro Cidade | UF o cER
LAGOA NOWVA MATAL/RM S0075-080
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A SUA EXCELENCIA O SENHOR

GARIEALDI ALVES FILHO
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Em resposta, o recorrente protocolizou o requerimento de fls. 47, no qual,

preambularmente, fez constar seu enderego tal como o acima reproduzido.

Da mesma forma, tanto o Auto de Infracdo, quanto o Aviso de Recebimento

foram encaminhados aquele mesmo endereco, sendo certo que, de igual sorte, foram la

recebidos.

SUJEITO PASSIVO

Mo

GARIBALDI ALVES FILHO

Logradowrn

R DOUTOR FRANCISCO MAIORANA

Bairrn
LAGOA NOWA

004.428.104-82

M Complamanto Teleions

1.766 APT 500 {84) 32061840
CidadeLIF CEF
NATAL/RN 59075080
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SR. GARIBALDI ALVES FILHQ

ERDEREO0 ¢ A

R DOUTOR FRANCISCO MAIORANA, 1.766, AP 500, LAGCA
29075-060
Auto de Infragao IRPF 555/2012, Termo de Verificagao

Fiscal, Termo de Encerramento e OrientacGes ao Suj t-:-|ta
Passwc T

Ld%..-éﬂ___;.__ L)

prosperar.

o e,

NOVA st

ﬁ__ R | ,; |
o Smesy 2) T
A
- N P — e \"t\‘_\ b
; LRE [ LAGEN AT AN
- . | e L L e
_ S R — I

A alegacdo de que ndo haveria prova da intimag¢do ndo merece, a0 meu ver,

A pessoa que recebeu a correspondéncia esta perfeitamente identificada.

Inclusive por meio de sua assinatura se ¢ capaz de chegar a seu nome: José Ricardo dos Santos

Em decorréncia dessa intimacdo, o autuado apresentou sua impugnacio,

intempestivamente ¢ verdade, mas apresentou. Com isso, inexistindo nos autos a evidéncia de
intimag@o por outro meio ou em outra oportunidade, penso que referida intimacao fora eficaz
ao ponto de propiciar a defesa do autuado.

verbis:

provimento.

Quanto a matéria, impde-se trazer a colacdo o texto da Simula CARF n°® 9,

Sumula CARF n°9: E vdlida a ciéncia da notificacdo por
via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante
legal do destinatario.

Frente ao exposto, voto por CONHECER do recurso para NEGAR-LHE

(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti



